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PARECER

Vem a exarne e parecer desta Comissáo, projeto de lei de iniciativa do
Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre alterações de Anexos
da Lei Municipal n" 3.929 /2025, qtrc dispõe sobre as diretrizes para o exercício
financeiro de 2026 (LDO), para efeito de ajuste e adequaçáo de previsáo de
receita orçamenlária.

Trata-se de proposiçáo que tem por finalidade os necessários ajustes
visando a adequação e regulamentaçáo de metas e prioridades administrativas
constantes da l,ei Orçamentária Anual, em razâo da necessidade de alteraçôes
de previsão da receita orçamentária.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta, assim como
dentro dos preceitos, norÍnas e padrões permitidos pela legislaçáo pertinente,
votâmos pela sua acolhida e aprovação na forma como apresentado.

Sa-la das Sessões (ES), 26 de novembro de 2025.
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PROJETO DE LEI N'027/2025

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

(PRESIDENTE)


